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 » TÂNIA DORNELLAS, CIENTISTA POLÍTICA, ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E ASSESSORA DO FÓRUM NACIONAL DE PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL (FNPETI).

 ConsequênCias físiCas e psiCológiCas

O trabalho infantil é uma grave viola-
ção dos direitos de crianças e adolescentes 
e com consequências físicas e psicológi-
cas que perduram ao longo da vida adulta. 
Crianças e adolescentes morrem por conta 
do trabalho infantil! Entre 2007 e 2019, no 
Brasil, 279 crianças e adolescentes de 5 a 17 
anos morreram, e 27.924 sofreram aciden-
tes graves enquanto trabalhavam. A faixa 
etária mais atingida é a de 14 a 17 anos, 
com 27.076 notificações. Os adolescentes 
estão entre os que mais sofrem acidentes 
em membros superiores e inferiores, cabe-
ça, mãos e pés, por exemplo.

O trabalho infantil reproduz o ciclo de 
pobreza, mantém a desigualdade e a exclu-
são social. O perfil do trabalho infantil no 
Brasil evidencia que boa parte das crianças 

e adolescentes que trabalham são pobres, 
pretos ou pardos. Há, portanto, um forte 
recorte de cor e classe social.

A redução da idade mínima para o 
trabalho viola cláusula pétrea da Cons-
tituição Federal, retrocede o que já está 
previsto na legislação brasileira, contri-
bui para o aumento do desemprego, da 
informalidade e do subemprego, infringe 
o princípio da proibição de retrocesso so-
cial e da proteção integral e prioritária.

Apesar de proibido no Brasil, ainda há 
1,8 milhão de crianças e adolescentes, entre 
5 e 17 anos, em situação de trabalho infantil. 
Desses, 950 mil têm 16 e 17 anos, 442 mil ti-
nham entre 14 e 15 anos e 337 mil são crian-
ças de 5 a 13 anos. O Relatório Luz evidencia 
que a meta 8.7, que prevê o fim do trabalho 

infantil até 2025, está em retrocesso.
Em um país com quase 14 milhões de 

desempregados e 18 milhões de brasileiros 
passando fome, o tema na agenda política 
certamente deveria ser outro. Entretanto, o 
que vemos é a ala governista trazendo uma 
pauta que, já em outras legislaturas, foi ar-
quivada devido à sua inconstitucionalidade.

Definitivamente, o Estado brasileiro 
precisa assumir a sua responsabilidade 
no combate ao trabalho infantil, previs-
to na Constituição Federal de 1988 e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente, 
bem como os compromissos assumidos 
internacionalmente ao ratificar a Con-
venção 138 da Organização Internacio-
nal do Trabalho e os Objetivos do De-
senvolvimento Sustentável. 

sem pular etapas

De forma geral, o trabalho infantil es-
tá mais concentrado na faixa entre 14 e 17 
anos e afeta os meninos e as meninas de 
forma diferente. É mais frequente ver me-
ninos trabalhando nas ruas, vendendo 
produtos nos semáforos, ou no campo, 
em colheitas. Já as meninas são as maiores 

vítimas de trabalho infantil do-
méstico – 94% de todo o trabalho 
infantil doméstico é feito por elas, 
de acordo com o Fórum Nacio-
nal de Prevenção e Erradicação 
do Trabalho Infantil – FNPETI. O 
trabalho infantil tem, ainda, consequências 

graves, como o abandono es-
colar, doenças, e afeta o de-
senvolvimento integral e har-
mônico de crianças e adoles-
centes. Esse cenário nos leva a 
pensar que uma proposta de 
modificação na legislação co-
mo essa vai na direção contrá-
ria do que realmente precisa-

mos, que é fortalecer a lei de aprendizagem, 

garantindo que adolescentes possam ter 
respeitado seu momento peculiar de cres-
cer que deve priorizar o aprendizado e o 
desenvolvimento integral e não queimar 
etapas, como é o trabalho fora desse con-
texto de aprendizagem. O que precisamos é 
fortalecer o cumprimento de nossa legisla-
ção e de nossas políticas públicas e garantir 
que nossas crianças e adolescentes sejam 
de fato, prioridade absoluta. (LJN)
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CresCimento, desenvolvimento, aprendizagem, depois trabalho

 O Brasil tem realizado avanços estraté-
gicos na implementação dos direitos infan-
tojuvenis, em função do crescente alinha-
mento da legislação e das políticas públicas 
com as bases científicas sobre desenvolvi-
mento humano e socioeconômico, que pas-
saram a ser largamente divulgadas a partir 
de 2012, quando a Frente Parlamentar da 
Primeira Infância estabeleceu parcerias para 
formação de lideranças na Universidade de 
Harvard. Por exemplo, as neurociências con-
firmaram a importância da prioridade de 
cuidados na primeira infância, por ser a fase 
na qual se forma a arquitetura cerebral, a 
partir das primeiras experiências e nutrien-
tes acessíveis a gestantes, crianças, pais e seu 
entorno, que impacta todo ciclo da vida. Isso 
levou à criação da Lei 13.257/2016, conheci-
da como o Marco Legal da Primeira Infância, 
que, em 2019, ensejou um Pacto Nacional, 
sob coordenação do Conselho Nacional de 
Justiça, o qual já reúne quase 300 signatá-
rios em prol da implementação de direitos 
fundamentais para um desenvolvimento 

sustentável desde o começo da vida.
A partir dos avanços científicos, cons-

tatou-se que os primeiros anos de vida são 
a maior janela de oportunidade para pro-
moção do desenvolvimento integral. Isso 
foi, inclusive, demonstrado matematica-
mente pelo Prêmio Nobel em Economia, 
James Heckman, que provou que não há 
outro investimento mais rentável que um 
país possa fazer. É a partir da promoção da 
formação humana saudável que se evitará 
gastos com doenças crônicas, evasão esco-
lar, criminalidade, falta de produtividade, e 
assim por diante.

Mas, ainda se fala pouco sobre a segunda 
maior janela de oportunidades identificada 
pelas neurociências: trata-se da adolescência 
e da juventude – corroborando o sentido da 
prioridade absoluta de garantia dos direitos 
de crianças, adolescentes e jovens, trazida 
pelo artigo 227 da Constituição Federal.

Nesses períodos estratégicos do desen-
volvimento, são formadas habilidades com-
plexas, chamadas de funções executivas, 

que possibilitam capacidades como auto-
controle, flexibilidade cognitiva, tomada 
de decisão e responsabilidade, que tanto 
mais se desenvolvem quanto melhores am-
bientes afetivos, protetivos, educacionais 
e tempo investido na aprendizagem são 
proporcionados.

Com as ciências aprendemos que há 
uma ordem na formação do ser humano, 
em que se entrelaçam sequencialmente 
crescimento, desenvolvimento e aprendiza-
gem, especialmente nas etapas estratégicas 
do ciclo vital, que são infância, adolescência 
e juventude. Antecipar a etapa do trabalho 
no período oportuno para a aprendizagem 
significa previsivelmente antecipar o sub-
desenvolvimento humano e, por conse-
quência, enfraquecer a formação do capital 
humano, que é a principal base do desen-
volvimento de nossa Nação.

Diante disso, de forma inédita, o Poder 
Judiciário, em seu 15º Encontro Nacional, 
realizado neste último dia 2 de dezembro, 
pelo Conselho Nacional de Justiça, aprovou, 

pela primeira vez, metas para garantia dos 
direitos infantojuvenis, entre elas que a Jus-
tiça do Trabalho em todo o país, promova 
pelo menos uma ação visando ao combate 
ao trabalho infantil. 
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